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DECRETO Nº 7379/2025 
 

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 

DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeados os candidatos 

aprovados no concurso público realizado 

pela Municipalidade, Edital nº 01-2023, 

conforme relacionado abaixo: 

 

CARGO: PROFESSOR II – HISTÓRIA 

06º Cláudia Maria Dos Santos Falco   

 

CARGO: PROFESSOR I 

98º Carlos Augusto Da Silva 

99º Maicon Vinicius De Souza 

100º Alessandra Santiago Quintanilha De 

Oliveira 

 

§ 1º Os candidatos ora nomeados deverão 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia do candidato, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos dos servidores 
nomeados e após as suas posses, serão os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de suas 
posses, os candidatos estarão sujeitos aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de agosto de 2025. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 1369/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Agoncilo Francisco Moreira, onde 
solicita férias prêmio em gozo, protocolado 
sob o nº 3143, datado em 11.08.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio ao servidor 
Agoncilo Francisco Moreira, ocupante do 
cargo de Operário por 06 (seis) meses, no 
período de 18.08.2025 a 13.02.2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Agostinho Corsino de Oliveira, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 13 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

PORTARIA Nº 1370/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Elisangela do Nascimento Silva 
Passos, onde solicita férias prêmio em gozo, 
protocolado sob o nº 3113, datado em 
07.08.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio à servidora 
Elisangela do Nascimento Silva Passos, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
no período de 18.08.2025 a 16.09.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Agostinho Corsino de Oliveira, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 13 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1371/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Janaine Elaine Silva de Andre, 
onde solicita férias prêmio em gozo, 
protocolado sob o nº 3130, datado em 
09.08.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio à servidora 
Janaine Elaine Silva de Andre, ocupante do 
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cargo de Enfermeiro – 20 Horas, no período 
de 23.07.2025 a 21.08.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 23.07.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Agostinho Corsino de Oliveira, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 13 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1372/2025 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Bruna Aparecida Silva Neves, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde protocolado sob o nº 3139, datado em 
11.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Bruna Aparecida Silva 

Neves, ocupante do cargo de Assistente 

Escolar Especializado (AEE), por 14 

(quatorze) dias no período de 11.08.2025 até 

24.08.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 11.08.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 13 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1373/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria Valderez Barbosa, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 3123, datado em 
08.08.2025; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Maria Valderez Barbosa, 

ocupante do cargo de Professor I, por 14 

(quatorze) dias no período de 07.08.2025 até 

20.08.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 07.08.2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 13 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

PORTARIA Nº 1374/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho, datado em 
11.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Aline Patrícia de 
Carvalho Sansoni, ocupante do cargo de 
Monitor de Creche, até 28.09.2025, devendo 
a servidora retornar as suas atividades 
laborais após esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 13 de agosto de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

PORTARIA Nº 1375/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho, datado em 
11.08.2025; 
 
 

RESOLVE 
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Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Eliandra Aparecida da 
Silva Andrade, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, até 08.09.2025, devendo 
a servidora ser submetida a nova perícia 
após esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 13 de agosto de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1376/2025 
  

  AVERBA TEMPO DE SERVIÇO 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Carlos Alberto de Andrade 
Fernandes, protocolado em 12.08.2025, sob 
o nº 3155, onde requer averbação de tempo 
de contribuição;  
CONSIDERANDO que o art. 201, § 9º da 
CF/88, assegura a contagem recíproca de 
serviço público/atividade; 
CONSIDERANDO que a contagem de tempo 
do servidor está devidamente demonstrada 
na Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo INSS; 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Averbar o tempo de serviço do 
servidor Carlos Alberto de Andrade 
Fernandes, ocupante do cargo de Motorista, 
constante de um total de 3.592 (três mil 
quinhentos e noventa e dois) dias, os quais 
deverão constar em sua ficha de registro 
funcional arquivada no serviço de recursos 
humanos da Prefeitura Municipal de 
Carandaí. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 13 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1377/2025 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Ana Lucia de Miranda Goularth, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde protocolado sob o nº 3166, datado em 
12.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Ana Lucia de Miranda 

Goularth, ocupante do cargo de Professor I, 

por 14 (quatorze) dias no período de 

11.08.2025 até 24.08.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 11.08.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 13 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

PORTARIA Nº 1378/2025 
 

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELA GESTÃO DE TERMO DE 
COLOBORAÇÃO A SER CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO E ENTIDADE, E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra da 
Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe 
confere a LOM; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, o 
Decreto Municipal Nº 4625-2018 e o Termo 
de Colaboração a ser firmado com OSC; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidor municipal para gerir o 
Termo de Colaboração, em atendimento à 
legislação em vigor; 
 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o servidor Geovane 
Furtado da Costa, ocupante do cargo em 
comissão de Secretário de Governo, para 
gerir Termo de Colaboração a ser firmado 
entre o Município de Carandaí e uma OSC 
a ser selecionada por meio de Chamamento 
Público, com vistas a execução de 
atividades relacionadas à organização do 
14º Agrishow de Carandaí – 2025. 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Termo de 
Colaboração: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – Avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
IV – Emitir competente parecer conclusivo de 
análise de prestação de contas final com 
base no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; 
V – Informar ao Prefeito a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados; 
VI – Cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018. 
 
Art. 3º Na hipótese de o servidor designado 
como gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o Chefe do Executivo designará 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 13 de agosto de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de agosto de 2025. 
_________________  
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Carandaí CNPJ: 

18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 

Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG. Contrato n°:0169/2024 

Aditivo: 01 Credor: SEVERINO MEDEIROS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV CNPJ: 

24.722.767/0001-92 Assinatura: 12/08/2025 

Vigência: 27/08/2025 a 31/12/2025 Termo: 

ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 

000008724 Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

Objeto: O presente termo aditivo tem por 

objeto a prorrogação do prazo de vigência da 

contratação da sociedade individual de 

advogados SEVERINO MEDEIROS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

para prestar serviços de ação de execução e 

acompanhamento judicial e/ou 

administrativo que tenham por objeto a 

revisão ou incremento de repasses de 

royalties em face da Agência Nacional do 

Petróleo e Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP e União. 

 

 

 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei 

Nacional n.º 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal n.º 6279/2023 e suas alterações, 

torna público a abertura do pregão eletrônico 

n.º 015/2025, processo de contratação n.º 

042/2025, edital n.º 022/2025, cujo objeto é 

o Registro de preços para a contratação de 

empresa especializada para o fornecimento 

de Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI’s para atender a Secretaria de Obras do 

Município de Carandaí/MG. O pregão 

ocorrerá no site https://bnc.org.br/ com início 

do recebimento das propostas: às 8h do dia 

14/08/2025. Término do recebimento das 

propostas: às 08h45min do dia 28/08/2025. 

Início da sessão de disputa de preços: às 9h 

do dia 28/08/2025, horário de Brasília. Para 

retirar o Edital e informações: site 

www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 

licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 

Miguel Tavares Campos – Pregoeiro Oficial 

– Portaria 857/2025. 

 

 

 

EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 

CELEBRADOS 

Contrato: 0161/2025 

Credor: M UNIFORMES INDUSTRIA E 

COMERCIO EIRELI CNPJ: 

11.371.364/0001-02 

Assinatura: 13/08/2025 Termo: 

Vigência: 12/08/2026 Processo: 000006725 

Modalidade: PREGÃO 

Total: R$ 13.953,96 

(treze mil , novecentos e cinquenta e três 

reais e noventa e cinco centavos ) 

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços 

do Pregão Presencial nº 059/2024, 

autorizado pelo Processo Licitatório nº 

121/2024 

que tem como objeto a Contratação de 

empresa para aquisição de camisetas para 

eventos, conforme demanda, segundo 

quantitativos e demais condições 

estabelecidas neste instrumento, 

viabilizando o melhor atendimento das 

necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação. 

Valor Total dos contratos: R$ 13.953,96 

 

 

 

 

 

 

https://bnc.org.br/
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